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MUNICIPAL DE SANTAREM
. ertusUNACmvdadeMOÇÃO DE PESAR 353 /2026. PorUMA

MOÇÃO DE PESAR PELOliSENHOR OZÓRIO BEZERRA HOLANDA.

Requeiro à Mesa, ouvido o Douto Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, nos termosdo art. 103, inciso VIII, do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Santarém, que seja consignada nos Anais desta Casa Legislativa
Moção de Pesar pelo falecimento do Senhor Ozório Bezerra Holanda,
ocorrido no dia 06 de março de 2026.

JUSTIFICATIVA
É com profundo pesar que esta Casa Legislativa manifesta seu sentimento de
condolência pelo falecimento do Senhor Ozório Bezerra Holanda, homem de
trajetória marcada pelo trabalho, pela dedicação à família e pela contribuição
social construída ao longo de sua vida.

Natural do Município de Tabuleiro do Norte, no Estado do Ceará, o Senhor
Ozório Bezerra Holanda adotou Santarém como sua terra de coração, onde
constituiu vínculos afetivos, familiares e sociais, tornando-se pessoa estimada
por todos que tiveram a honra de conhecê-lo e com ele conviver.

Aos 83 anos de idade, deixa um legado pautado na honra, na perseverança e
no compromisso com os seus. Foi casado com a Senhora Maria do Socorro
Bezerra Holanda, com quem constituiu uma numerosa família, sendo exemplo
de pai, esposo e cidadão. Sua vida foi marcada pelo esforço contínuo em favor

do bem-estar familiar, transmitindo valores sólidos de dignidade,

responsabilidade e respeito ao próximo.

No campo profissional, destacou-se como comerciante, atuando em diversos

segmentos, sempre com espírito empreendedor e visão de trabalho. Teve
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participação em atividades ligadas ao transporte, ao beneficiamento de arroz e
também ao setor de cargas, construindo uma história de luta e superação que
merece reconhecimento público. Sua atuação revelou não apenas capacidade
de trabalho, mas também coragem para empreender e contribuir com o
desenvolvimento econômico e social do meio em que viveu.

Carinhosamente conhecido entre familiares e amigos como “Coroné”, o Senhor
Ozório deixa lembranças que permanecerão vivas na memória daqueles que
partilharam de sua convivência. Sua história de vida é exemplo de resiliência,
dedicação e amorà família, atributos que dignificam sua memória e reforçam o
respeito que merece desta Câmara Municipal.

Neste momento de dor e consternação, manifestamos nossa mais sincera
solidariedade aos familiares e amigos, rogando a Deus que conceda conforto
aos corações enlutados e força para enfrentar esta irreparável perda. Que sua
memória seja eternamente lembrada com carinho, respeito e gratidão.

Diante do exposto, solicitamos que cópia da presente Moção de Pesar seja
encaminhada à família enlutada, como forma de prestar homenagem póstuma e
reconhecimento público desta Casa Legislativa.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santarém, em 06 de abril de
2026.
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